
 

 

 

Diário de Justiça do Estado do Mato Grosso 
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Andamento do Processo n. 4808-71.2014.811.0003 - P R o C e D I M e N T o o R D I N á R I o - 

19/11/2015 do TJMT 

JUIZ (A): Renan C. L. Pereira do Nascimento Cod. Proc.: 744716 Nr: 4808-71.2014.811.0003 A Ç 

Ã O : P r o c e d i m e n t o O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o d e Conhecimento->Processo 

de… 

 

DOM-GRU 04/12/2009 - Pág. 17 - Legal - Diário Oficial do Município de Guarulhos 

Diários Oficiais•04/12/2009•Diário Oficial do Município de Guarulhos 

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS 

Edital nº 035/2009-JUREL Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da Junta de Recursos 

de Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Municipal nº 6.046 /2004, regulamentada pelo Decreto 23.202 de 09/05/2005, FAZ 

SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 

possa que se encontram pautados para debates e julgamentos para 

Recurso Ordinário RecOrd 00010804520145050195 BA 0001080-45.2014.5.05.0195 (TRT-5) 

Jurisprudência•12/06/2015•Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

Ementa: VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA. Inválido o instrumento de mandato firmado em nome 

de pessoa jurídica quando não contenha, pelo menos, o nome da pessoa física que o 

subscreve, conforme dispõe a Súmula n. 456 do TST. 

TRT-5 06/11/2015 - Pág. 642 - Judiciário - Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

Diários Oficiais•06/11/2015•Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

informar, no prazo de 30 dias, a existência de débitos que preencham as condições 

estabelecidas no §9º do art. 100 da CF, sob pena de perda do direito de compensação. - ADV 

RDO: MÁRIO HENRIQUEDE ALMEIDA SCALDAFERRI. ADV RDO: MARCOS LENIN PAMPLONA 

BARBOSA. Processo Nº RTOrd-0000490-08.2013.5.05.0194 Reclamante Sindicato dos 

Empregados No Comercio Feira de Santana Advogado(a) GEORGE VIEIRA RIBEIRO(OAB: 

24969BA) Advogado(a) REGINALDO FERREIRA BORGES(OAB: 16776BA) Reclamado Wms 

Supermercados do Bras 
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SÃO PAULO, 17 de Julho de 2017. 

Decisão 

Processo Nº RTOrd-1001794-88.2016.5.02.0069 

RECLAMANTE CLAUDIA APPARECIDA DA BOA MORTE 

ADVOGADO NORMA SOUZA HARDT LEITE (OAB: 204841/SP) 

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

RECLAMADO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

RECLAMADO VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP 

Intimado (s)/Citado (s): 

- CLAUDIA APPARECIDA DA BOA MORTE 
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Processo Nº RTOrd-1000543-16.2016.5.02.0043 

RECLAMANTE ALEXANDRE CELSO EXPOSTO GARCIA 

ADVOGADO GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA (OAB: 122530/SP) 

RECLAMADO CONSULTORIA COMAP 

ADVOGADO MARIA LUCIA BELTRANI (OAB: 134330/SP) 

Intimado (s)/Citado (s): 

- ALEXANDRE CELSO EXPOSTO GARCIA 

- CONSULTORIA COMAP 

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO 
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TRABALHO 

43ª VARA FEDERAL DO TRABALHO SÃO PAULO - SP 

Processo nº 1000543-16.2016.5.02.0043 

Aos 26 dias do mês de janeiro de 2017, às 17:30 horas, na sala de audiências desta Vara, por 

ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto JEFFERSON DO AMARAL GENTA, foram apregoados 

os litigantes: 

ALEXANDRE CELSO EXPOSTO GARCIA , Reclamante. COMAP - CONSULTORIA, MARKETING, 

PLANEJAMENTO E COMAP - CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO 

E REPRESENTAÇÕES LTDA. , Reclamada. 

Quando do requerimento de habilitação do advogado nos autos, indispensável apresentação 

do CPF. 

5 de Outubro de 2016 

THAIS GOMES FERREIRA 
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- Processo Nº RTOrd-1000543-16.2016.5.02.0043 

RECLAMANTE ALEXANDRE CELSO EXPOSTO GARCIA 

ADVOGADO GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA (OAB: 122530/SP) 

RECLAMADO CONSULTORIA COMAP 

ADVOGADO MARIA LUCIA BELTRANI (OAB: 134330/SP) 

Intimado (s)/Citado (s): 

- ALEXANDRE CELSO EXPOSTO GARCIA 

- CONSULTORIA COMAP 

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO 

TRABALHO 

43ª VARA FEDERAL DO TRABALHO SÃO PAULO - SP 

Processo nº 1000543-16.2016.5.02.0043 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28272741/thais-gomes-ferreira
https://trt-2.jusbrasil.com.br/


Aos 26 dias do mês de janeiro de 2017, às 17:30 horas, na sala de audiências desta Vara, por 

ordem do MM. Juiz do Trabalho Substituto JEFFERSON DO AMARAL GENTA, foram apregoados 

os litigantes: 

ALEXANDRE CELSO EXPOSTO GARCIA , Reclamante. COMAP - CONSULTORIA, MARKETING, 

PLANEJAMENTO E COMAP - CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO 

E REPRESENTAÇÕES LTDA. , Reclamada. 
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Processo Nº RTOrd-0001177-53.2018.5.09.0014 

AUTOR RAFAEL ANTONIO LINARES 

ADVOGADO FERNANDA ISABELA COSTA ESPINOZA(OAB: 63082/PR) 

RÉU COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

RÉU INST DE PESQUISA E PLANEJ URBANO DE CURITIBA IPPUC 

Intimado(s)/Citado(s): 

- RAFAEL ANTONIO LINARES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA 

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80420-010 

(41) 33107014 

Processo: 0001177-53.2018.5.09.0014 

AUTOR: RAFAEL ANTONIO LINARES RÉU: COMAP CONSULTORIA, MARKETING, 

PLANEJAMENTO 

E REPRESENTACOES LTDA e outros 

Destinatário: RAFAEL ANTONIO LINARESnull 

 

 

TRT-5 - RecOrd: 00010813920145050192 BA 0001081-39.2014.5.05.0192, Relator: LUIZ 

ROBERTO MATTOS, 1ª. TURMA, Data de Publicação: DJ 19/07/2016.) 

RELAÇÃO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. A prova do vínculo empregatício há de ser robusta, 

consistente, permitindo ao julgador entregar a prestação jurisdicional, a que está obrigado, sem 

https://trt-9.jusbrasil.com.br/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/214585267/processo-n-0001177-5320185090014-do-trt-9
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/214585276/rafael-antonio-linares
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/32298075/comap-consultoria-marketing-planejamento-e-representacoes-ltda
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/63216911/inst-de-pesquisa-e-planej-urbano-de-curitiba-ippuc
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/214585276/rafael-antonio-linares
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/214585267/processo-n-0001177-5320185090014-do-trt-9
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/214585276/rafael-antonio-linares
https://trt-9.jusbrasil.com.br/


que pairem dúvidas sobre o seu acerto. Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso 

ordinário em que são recorrentes COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTOE 

REPRESENTAÇÕES LTDA E SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S.A e recorrida JOSELIA DOS 

SANTOS DA SILVA. Inconformadas com a sentença líquida de fls. 165/171, por meio da qual foi 

julgada procedente em parte a presente reclamação trabalhista, as reclamadas interpuseram 

recurso ordinário às fls. 173/175, mediante as razões ali expostas. O acionante não apresentou 

contrarrazões. Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do Trabalho. É o 

relatório. VOTO DO CONHECIMENTO Conheço do recurso interposto, por que preenchidos os 

pressupostos legais de admissibilidade recursal. DO MÉRITO DO RECONHECIMENTO DA 

RELAÇÃO DE EMPREGO Insurgem-se as reclamadas contra a sentença que reconheceu o vínculo 

empregatício entre as partes aqui litigantes e os desdobramentos daí decorrentes. Sustentam 

que o contrato firmado entre a reclamante e os reclamados foi de prestação de serviços, não 

existindo habitualidade e subordinação. Sem razão. O cerne da questão aqui sopesada é a 

existência ou não do vínculo empregatício entre a obreiro e as demandadas e, 

consequentemente, os desdobramentos decorrentes da comprovação desta relação. Diante do 

reconhecimento da prestação de serviço, as demandadas atraíram para si o ônus de provar que 

a reclamante não manteve com elas relação empregatícia, lhe prestando serviços de forma 

autônoma (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC e 373 do novo CPC). Entretanto, deste ônus 

NÃO se desvencilhou satisfatoriamente, já que a prova oral não foi capaz de ratificar sua tese, 

ou seja, de que o autor lhe prestou serviços sem que estivessem presentes os elementos 

ensejadores da relação empregatícia. Note-se que o referido testigo apenas relatou que a 

reclamante foi contratada como free lancer e que não havia fiscalização da sua jornada de 

trabalho, nada mencionando acerca da subordinação, pessoalidade e não eventualidade. Em 

contrapartida, as testemunhas arroladas pela autora confirmou a tese obreira, relatando que 

laborou com a reclamante, prestando serviços em benefício da primeira reclamada, que recebia 

ordens do Sr. Marcelo e que não poderia faltar ao serviço, sob pena de advertência. Por fim, 

releva destacar que não pode ser acatada a tese das reclamadas de que os controles de ponto 

demonstram a ausência de habitualidade. Analisando detidamente os aludidos documentos, 

verifica-se que os dias laborados no mês foram anotados em folhas distintas, conforme se 

observa em relação ao mês de abril, cujas anotações estão nos documentos de fls. 102, 105,108 

e 111. Destarte, no caso em apreço, entendo que deve ser mantida a sentença que reconheceu 

a relação de emprego entre o reclamante e o segundo demandado e, consequentemente, o 

pagamento das verbas decorrentes do reconhecimento do vínculo empregatício. Nada a 

reparar. DOS CÁLCULOS Como não houve reforma da sentença, não há alteração a ser feita nos 

cálculos apresentados. NEGO PROVIMENTO ao recurso. Isto Posto, acordam os 

Desembargadores da 1ª. TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, por 

unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 
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Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 14h13min, na sala de 

audiências da 69ª Vara do Trabalho de São Paulo, foram, por ordem da MM. Juíza do 

Trabalho, PATRICIA ALMEIDA RAMOS , apregoados os seguintes litigantes: THIAGO LAZZARO 

ALVES , reclamante e COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. , 
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rocesso Nº RTOrd-0001177-53.2018.5.09.0014 

AUTOR RAFAEL ANTONIO LINARES 

ADVOGADO FERNANDA ISABELA COSTA ESPINOZA(OAB: 63082/PR) 

RÉU COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO MAGDA CRISTINA MUNIZ(OAB: 217507/SP) 

RÉU INST DE PESQUISA E PLANEJ URBANO DE CURITIBA IPPUC 

Intimado(s)/Citado(s): 

- COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E 

REPRESENTACOES LTDA 

 

 

(TRT-5 - RecOrd: 00010804520145050195 BA 0001080-45.2014.5.05.0195, Relator: 

HUMBERTO JORGE LIMA MACHADO, 3ª. TURMA, Data de Publicação: DJ 12/06/2015. 

VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

DA PESSOA JURÍDICA. Inválido o instrumento de mandato firmado em nome de pessoa jurídica 

quando não contenha, pelo menos, o nome da pessoa física que o subscreve, conforme dispõe 

a Súmula n. 456 do TST. 

 

 

(TRT-5 - RecOrd: 00010787820145050194 BA 0001078-78.2014.5.05.0194, Relator: RENATO 

MÁRIO BORGES SIMÕES, 2ª. TURMA, Data de Publicação: DJ 23/08/2016.) 

RELAÇÃO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Negada a relação de emprego, mas admitida a 

prestação de serviço, cabe à tomadora o ônus da prova do fato impeditivo, como assinalam os 

artigos 818 da CLT e 3, II do CPC, e, não se desvencilhando a empresa de forma satisfatória, com 

base nos elementos dos autos, não há afastar o reconhecimento do vínculo empregatício. É o 

caso dos autos.. 
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Acórdão 

Processo Nº RO-1001807-87.2016.5.02.0069 

Relator ROBERTO BARROS DA SILVA 

RECORRENTE THIAGO LAZZARO ALVES 

ADVOGADO GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA (OAB: 122530/SP) 

RECORRIDO COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO MARIA LUCIA BELTRANI (OAB: 134330/SP) 

Intimado (s)/Citado (s): 

- THIAGO LAZZARO ALVES 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO PROCESSO TRT/SP Nº 1001807-87.2016.5.02.0069 

RECURSO ORDINÁRIO - 13ª Turma 

RECORRENTE: THIAGO LAZARO ALVES RECORRIDO: COMAP CONSULTORIA, MARKETING, 

PLANEJAMENTO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

ORIGEM: 69ª Vara do Trabalho de São Paulo 

RELATOR: ROBERTO BARROS DA SILVA EMENTA RELATÓR 

 

 

Página 11253 da Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (TRT-2) de 23 de 

Junho de 2017 

Acórdão 

Processo Nº RO-1001807-87.2016.5.02.0069 

Relator ROBERTO BARROS DA SILVA 

RECORRENTE THIAGO LAZZARO ALVES 

ADVOGADO GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA (OAB: 122530/SP) 

RECORRIDO COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO MARIA LUCIA BELTRANI (OAB: 134330/SP) 
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Intimado (s)/Citado (s): 

- COMAP CONSULTORIA, MARKETING, PLANEJAMENTO E REPRESENTACOES LTDA 

 

 

Página 1246 da Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (TRT-5) de 17 de 

Abril de 2018 

Processo Nº RTOrd-0001082-27.2014.5.05.0191 

Reclamante Solange Maria Santana Couto 

Advogado (a) ANGÉLICA SUELY MARIANI ALVES(OAB: 18020BA) 

Advogado (a) BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB: 23105BA) 

Reclamado Comap Consultoria, Marketing, Planejamento e Representacoes Ltda. 

Advogado (a) Maria Lucia Beltrani(OAB: 134330SP) 

Plúrima Réu Setepla Tecnometal Engenharia S.A. 

Advogado (a) Maria Lucia Beltrani(OAB: 134330SP) 

Tomar ciência que foi liberado crédito de Setepla Tecnometal Engenharia S.A., através de 

transferência bancária para Setepla Tecnometal Engenharia S.A., titular da conta informada 

nos autos. Tomar ciência, ainda, que o beneficiário dispõe do prazo de 10 (dez) dias para 

reportar ao Juízo qualquer problema relacionado crédito, após o que a unidade dará 

prosseguimento ao feito, podendo, inclusive, liberar eventuais valores remanescentes para 

parte contrária, se for o caso. 

Processo Nº RTOrd-0001082-27.2014.5.05.0191 

Reclamante Solange Maria Santana Couto 

Advogado (a) ANGÉLICA SUELY MARIANI ALVES(OAB: 18020BA) 

Advogado (a) BRUNO RIBEIRO FILADELFO(OAB: 23105BA) 

Reclamado Comap Consultoria, Marketing, Planejamento e Representacoes Ltda. 

Advogado (a) Maria Lucia Beltrani(OAB: 134330SP) 

Plúrima Réu Setepla Tecnometal Engenharia S.A. 

Advogado (a) Maria Lucia Beltrani(OAB: 134330SP) 

Tomar ciência que a liberação de crédito para Comap Consultoria, Marketing, Planejamento e 

Representacoes Ltda., representado (s) por Maria Lucia Beltrani, divulgada no dia 26/02/2018, 

foi cancelada pela unidade judiciária. 
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Publicado por Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

Processo Nº RTOrd-0001128-85.2013.5.02.0077 

Processo Nº RTOrd-01128/2013-077-02-00.0 

Autor Maria da Penha Mamono Bechert Caminha 

Advogado JOSE CARLOS RODEGUER(OAB: 80441-D/SP) 

Réu Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represe 

Advogado MARIA LUCIA BELTRANI(OAB: 134330-D/SP) 

Intimado (s)/Citado (s): 

- Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represe - Maria da Penha Mamono Bechert 

Caminha 

Para o (s) Advogado (s) 

MARIA LUCIA BELTRANI(OAB: 134330-SP/D) 

Maria da Penha Mamono Bechert Caminha X Comap Consultoria Marketing Planejamento e 

Represe 

Intimação: Apresentar cálculos de liquidação em 8 dias. 
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Publicado por Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região 

Processo Nº RTOrd-0001128-85.2013.5.02.0077 

Processo Nº RTOrd-01128/2013-077-02-00.0 

Autor Maria da Penha Mamono Bechert Caminha 

Advogado JOSE CARLOS RODEGUER(OAB: 80441-D/SP) 

Réu Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represe 

Advogado MARIA LUCIA BELTRANI(OAB: 134330-D/SP) 

Intimado(s)/Citado(s): 

- Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represe - Maria da Penha Mamono Bechert 

Caminha 
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Para o(s) Advogado(s) 

JOSE CARLOS RODEGUER(OAB: 080441-SP/D) 

Maria da Penha Mamono Bechert Caminha X Comap Consultoria Marketing Planejamento e 

Represe 

Intimação: Contestar cálculos de liquidação art. 879, 
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Processo Nº ExCCJ-0001128-85.2013.5.02.0077 

Processo Nº ExCCJ-01128/2013-077-02-00.0 

Autor Maria da Penha Mamono Bechert Caminha 

Advogado JOSE CARLOS RODEGUER(OAB: 80441-D/SP) 

Réu Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represe 

Advogado MARIA LUCIA BELTRANI(OAB: 134330-D/SP) 

Intimado(s)/Citado(s): 

- Comap Consultoria Marketing Planejamento e Represe - Maria da Penha Mamono Bechert 

Caminha 

Para o(s) Advogado(s) 

MARIA LUCIA BELTRANI(OAB: 134330-SP/D) 

Maria da Penha Mamono Bechert Caminha X Comap Consultoria Marketing Planejamento e 

Represe 

Intimação: Contestar cálculos de liquidação art. 879, 

parágrafo 2º, da CLT , em 8 dias. 

 

Fonte: https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=COMAP+CONSULTORIA&p=2[ acesso em 

10/09/2019] 
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